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CONTRATO N" 3:i8/2021

CONTRATAÇÃO DF PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇAO DE
SERVIÇOS. PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PUBLICAÇÕES
OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNiAO. DIÁRIO OFICIAL DO.

ESTADO, JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ' ^
ESTADO E jornal SEMANAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL PARA ^
ATf.NDL-R AS NELESSIDADCS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA- .

!•! i;ONrüRMF. ESPEOif tCAÇÔES CONTIDAS NAS CLÁUSULASi

A SEGUIR PACTUADAS.

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um. de um lado, o

município de PIRACURUCA-PI. por Ininrmódio do Secrelaria Municipal de Administração
I manc.is, pesson jiiruliro de rtiroitr.» piib'ieo intorno. com sede na Rua Rui Barbosa n° 289

" 'r-iro Ptracurura-Pi. inseiitr no CNPJ n' OS.SSS 887/0001-21, neste ato representado pelo

-f. ..l.omel PiancÍHCO da Silvn. SecrelAno Municipal, portador do CPF: 217.767.683-53, no

.'ic Oii competência que lhe foi atribuid-i ruçjinicnlalmenle, e, cm seqüência, designado
imrlosntenle CONTRATANTE c. de outro a empresa E C NOGUEIRA-ME, CNPJ;

111.748.335/0001-55, EriJ Ru;i Rui Barbiisn n"6B, Ed Oluvio Miranda. Sala 209-Centro Sul,

Teresina-PI. por seu Procuradoro Sr. Mignnl Arcanjo Araújo Filho, portador do RG: 827.808
SSP-PI. CPF: 285.599 963-72, a daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA.
CELEBRAM ENTRE SIo iirusenleCONTRATO, por(orço do presente instrumento, conforme

estabelecido na DISPENSA DE LICITAÇÁQ N" 053/2021, Processo Administrativo^ n'
001.0ni0215.'2021, com fundamenio nqgrt, 21, II da Lei n.° 8.666, de 2^ de junho de 1993.e

sua.'! alteraçóes posteriores o mediante as .seguintes cláusulas e condições:

I l.CIJLUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO .. .• .T',-

• I ru:it,ii; io rit; pcsson jurídica para prostaçfio de serviços, para disponibilizaçào de

-.ii- chci.ii' nu Dl.mo Ofu.-ii-il da Uiiion, Diário oficial do Estado, Jornal Diário de Grande

•àrculação no estado u jornal semanal de circulação iocal para atender as necessidades do

inumcipíp de Piracuruca-PI, conforme espacidcnçõcs contidas na Planilha Orçamentária da

Contratada que inlegro o pio.eonie. independenlc-menlc de transcrição.

2. CLÁUSULA segunda 'REÇO

iniinças
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2.1 A CONTRATADA expciilorá os sorviços objulo d" prosento Contraio, polo valor lolal de

'íS 17.320.00 (dozessoir nni iro^nnlos c tnnla reais)

/ 7 O preço proposto nuin-adonu itoni2 '• inclui Iodos os ônus c custos, oncargos trabalhisUis

'.jciais corr. a niâo do oliro dos músicos, ECAD c equipamentos necessários a perfeita

. A' Miçãr. do sorvir.o (.oiiltuludo. Iicando claro que o Município não sc responsabilizará por

r-ei l>unM dosposii -ti.mi da contida na proposta, conformo abaixo

:LOTlj IPUDUCACOES OnCIAIS NO OIARIO oficiai IlA UNIÀO. DlAfllO OFICIAL DO ESTADO. JORNAL DIÁRIO OE
I ORANOE CIRCULAÇÃO NO ESTADO E JORNAL SEMANAL DE CIRCÜLAÇAO LOCAL

: ÕlSCRiÇÁO DÒ SÈRVICÒ'

ri-RIi:;.-.vÀi) hc Átii.-i uii.iini'-io.miviic
' O'; •v/l;",:"''. Dl ; nJl/•.rft.li;i.; 1,1
I CIRAOlihl^CA-Pl LM .iCHNAl Pf

' CIR :U1.6CÁ0 FM TODO CSTAIJO no PIAIJi
PLBtICAÇÁÕnl ATOS ÁDMIMST^TIVOS ~
OUAVISOS DE LICITAÇAO DO MUNICÍPIO DE
PlKACUnuCA-PI NO DlARlO OFICIALDO
EsTAOODOPlAUl i

IPi nuCACÁbbt .Árôs aT;mim,sti.i,üiw!Í
I CU I-vises UE UCIIACAO O''. MUNIClPOCE

í'ti',-.r['r;jc;A-i-. vo r)N-,niri :>•.
i _ i

Jdl OP TOTAí DOLOTí ' íi/cínsst-ío mlr iraenlos « írinB rcofsj
N5 T/moy

UNn QUANt

•.iUII

UNO 02

• .1. Ct^\USULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSO

VALOR

UN1T.

• ti

RS 150,00

RS 70S 00

VALOR TOTAL

RS 10 G/0,00

Rssoaoo

RS 6.3C0.00

3 1 Os recursos pnra nquisiçan do serviço, oOjoto deste Contrato, correrão â conta de

Recursos Próprios do Uísouro Municipal: FONTE DE RECURSO 01; ELEMENTO DE

tíESPESA: 3.3,90,39,00: PROJETO ATIVIDADE 2003: PROGRAMA DE TRABALHO

U'1.123,0002.2003.

r4..CLÁUSULA QUARTA-DO REGIME DE EXÉCUÇAp

- s' / .

d.tOs serviços sr.oK) f,>x(>cutadüs pela contratada, a qual responderá integralmente pelas

»-,íe««>wr*" ••óbrigaçôes dfile denorrentos. ' • ' "i"" 'I "'iMlllit

3. CI.AUSÜLA QUINTA - DOS PRAZOS "

T 1 1 viniinr.i,-; dfístc contraio sr-rá di- I20(conto e vinto) dias contados a partir da assinatura

1 vu Ctii 'du.ll

; Ô. CtjiiUSULA.SEXTA - DO PAGAMENTO

ü. t O piitjMiiiíínto M;i;i oluijdciu i.'in ate 3U (tnnta) dias, contados da apresentação da nota

fiscal/faiura. na Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Piracuruca-Pl, emitida

juntaincnlc com recibo um 02 (duas) vias de igual valor, cópia do contrato, ocompantiada da

respectiva ORDEM DEJ5E tin ub)eto firmado peta outuridade competente, conforme
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(lííipiSo o ari. 40, inciso XiV, alínea "a" da Lei 8.666/93, combinado com o artigo 73. inciso I,

do mesmo diploma legal.

6.2 As notas tiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas òCONTRATADA -"'hl
c npstG caso o vniir.-imenio dar-se-à no prazo do 30 (Ifinta) dias, contados da apresentação

da rinnumentaçáo dovidamonte corrigida e valida, nãoocorrendo nestecaso, quaisquer ônus
;w p.-irtf; d,i yNclinitiiMtagãü

0,3 Ncntium pngampnio será efetuado aos adjudicalârios enquanto pendente de liquidação

!íU qualquer obrigaçáci financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falia de
execução do serviço

6,4 Opreço doContrato é irreajuslável, salvo alterações supervenientes nalegislação vigente
e dependendo da re|)aclu,icãr) entre CONTRATANTE e CONTRATADA.

.7;. Cp,ÍlSUI.A SÈfirvíÀ- DA.EXECUÇÃO DÕ SERVIÇO "',.'"^,"7'
7.1 O Contrato será acompantiado e fiscalizado pelo servidor responsável pela fiscalização

dos serviços, representante da Contratante especialmente designado para esse fim, ^

72 O representante anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,

detmniiriando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos observados.

3 'V dvnclsõcn" o p-ovii!ências queultrapassarem a competência da fiscalização por parte do

i.-prcic-.iante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das

"ledidas convenionics.

a. CLAUSULAOITAVA- DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO

8.1 Aiiscalização receberá os serviços e verificara se está de acordo com o Contratado:

8.2 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidadee

segurança da coritratação que originou o presente Contrato, e nem ético-profissional pela

perfeita execução do mesmo, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

'9. CL/vUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 'T •'4i

U.f Compete n CONTRATANTE:

a) Preceder as vistorias técnicas e atestando a qualidade e segurança durante a

c-xccução do c-veiilü;

trj Eretuar os pagamentos dos valores acordados;

c) Presinr ns esclarecimentos necessários à execução do Contrato;

í).2 Compete á CONTRATADA:

a) Cumprir fieimei^e todas as cláusulas contratuais; _
b) Disponibüizár mformações técnicas à contratante sempre que solicitadas;.- .•

. '"N:
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c) Prover os aislos lolais da execução do serviço, executando o objeto do
presente contrato com qualidade, bem como responsabilizar-se por encargos
sociais, trabalhistas e tributários:

rl) Manter, durunte íi vigência do Contrato, Iodas as condições exigidas para a
habilitação r? contratação;

- 3. Cl Ái'SULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

i",i õ doscMnipciiuini;' dns obrigações o dcmni:; condições do Contrato sujeitara a
I úiiiraiaoo âv. setitiipilcs oonçòcs

I) Pela inoxocuçfio total uu parcial do Contrato, poderá a CONTRATANTE, garantida
a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar as seguintes sanções, sem exclusão das
demais penalidades previstas no art. 87, da Lei N"8.666/93:

a) Advertência:

t.) Multa,

r;) Rescisão.

d) Suspensão ternpnrária do direito de participar em licitações e impedimento
d(- coniralcir com ?i Administração Publica, por prazo não superior a 02 (dois)
anos

o) Di-ci.iiaçáo de inidoneidaüe para licitar ou contratar com a Administração

Pútilica enquanto perdurarem os motivos determinantesda puniçãoou até que

seja promovida a reabilitação, peranie a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir è
Administração pelos prejuízos rcsuilantes e depois de decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso anterior.

~1d."cLÁUSULÀ DÉCÍMA"pRIME1RA"- DAS MULTAS. .

tl 1 Polo atraso injustificado ou inadimploinunlo na execução do Contrato, fica a

CONTRATADA su|i?ca i) multa de 0,33 % por dia dn atraso, sobre o valor total do Contraio,

nóo uitrapassaiidu a >:o % (vinte por cento) ao mês, sem prejuízo das demais sanções

-•ipiicáveis, notsdamonlfe nos seguintes casus:

a) Atraso no inicio dos serviços:

b) Quando os serviços estiverem em desacordo com as especificações e normas

tòcnicns,

c) Atraso nn conclusão do serviço.

11.2 Em caso de rei^dénciada alínea b, a multa será cobrada em dobro;
y J •

V
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n A As muUas sorào (tispoiiSflOns nos scçjuiníos casos

a) Ocorfóncici cii ciaunsláiicia prevista cm Lci, tic caso fortuilo oj força maior, nos

leimos <in Un Civil. impedUiva da execução tio Contrato em tempo hábil:

12, CLÂUSULÀ DÉCIMÃ SEGUNDA - DA RESCISÃO t
•'•-.itnil

14 i ÃCONTIÍATANTE ial)o rescindir u prcscntn "Icrmo Contratual, indopendontemonte de

tuprpLl.icáo judicial ni eictrajudicial se a CONTRATADA infixecutar total ou parcialmente o

ijue íoi Contraiiitic! ci,ni t» advento das conseriuências Contratuais e as previstas em Lei.
t.i!./; Cor.átiluem motivos para lescisão do Contrato:

a| O não cumprimento ou o riumprimento irregular de Cláusulas Contratuais
com relação ás Rspecificações o normas técnicas ou prazos estipulados;

b) D atraso injustificado em iniciar o serviço:

c) Outros motivos previstos em loi.

Í3.=eiJÍJSULA PÉCíMA"TERCEIRA - DA VINCULÃÇÂO
13.1 Esto Contrato c ipiaisquer aiteraçóes tiuo lho venham a ocorrer subordina-se à Lei n"

:1 i iicri i''omn suas alterações poslenofes oa DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 053/2021.

GCÀL-SUI-A.DÉCIMA QiJaSTÃ^ÍSPOSIÇÔÉS FINÃÍsT"""
'4. i A '..ÍNTÍtO'\T.NNTr. re:iStv3-.rie o diraiio de exigir a exclusão do Quadro de Empregados

do CO;.; RAIADA, nr. todo un.oregadc. Siiooidliiado ò mesma, que por ato inequivoco de

insutiordinaçâu ru.-.u c.ino.jm ciu desicia, seja inconveniente ao bom desempenho dos

serviços.

14.2 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais, junto ao Município, INSS

e demais órgãos, que se fizerem nece-ssarius a perfeita execução do serviço:

14 i- O inadimplcmonto da quaisquer das obrigações Contratuais poderá importar na

dedaraçãü expressa de Inidoneidade da CONTRATADA para pactuar com a

CONTRATANTE, seni prejuízo de quaisquer outras sanções previstas no presertte Termo

Contratual,

•i ' Á Çjnlraltidn omnicrá. obrigatoriamente em Ioda a EXECUÇÃO DOCONTRATO, sua

•r,i'io,niihiiidr.<i..- cririi -is obrinacões por ei.is assumidas, e exigidas na contratação como

í lahiÜMçno e Onaiilicaç.io:

1 ''.5 A Contratada seni a única responsável por danos e prejuízos que venha a causar á

Coniialaiile ou n tccoiios, cm decorrência da execução do serviço referente ao Contrato:

^sTclÁUSULA DÉCIMA QÜlNfÃXDAFISCAÜZÃÇÂÕ"^
I >'41

r5 1 Fica dusignaflc) u soiyrfiV Cjeytor; Sdva do Anuiral. portador cio CPF 035 240 614-
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cnmo Tiscnl do proi-ionto Cootrnlo,;) qual acompanhaia h <;xo(ajção do fornoclmenlo
cio SCIVIÇO.

"le/cLÂySULAQÉCÍMAQUINTA-SUCESSÃÕEFdRO " '

"è.l A:C iMiio- C()iiii.iiiia!ch «irciUini iasiri(t[i'.'ntu ii.i sua lolaliiJadi; o so at}rigfini, porsi

oseu? sucessores, ao fiel cumpnntenio do mcstno/c! elcç/oni o foro üa cidado a Comarca de
Pifacurix'3-Pl. para dirioiir psdú)dtrás'?\PJ)iCQyérs,
if- Eper asr.iin estarem ju^s ocontrm;Mos
lOuasi vas df iguai luor r/orma, pjara [jm sb cfcil
idütiefis. oaui que proiiuST seus |utic«eijb o le«ais

os do presente Termo Contratual,

inam o píesonteTermo Conlraluai em 02

que, juntJsrrienle com duas lestemuntias

TESTEtlIUNHAS:

Piracuriif.a-ni T' do ffltiPeknbro dc 2021.

1AN0EL :isca DAVSILVA

Secrolaria Uial-db-tiliüini9iraçao c Finanças

rCj/JTRAJANm

EC NOGUEIRA-MÊ

CNPJ-Ol V4Ü.335/00Ü1-55

COt-íTRATADA

RG/CPF

RG/CPF


